
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

UNUN SISTEMAS LTDA

090 CONTRATO

ENQUADRAMENTO DE EPP1316

FORTALEZA

20 Setembro 2022

Nº FCN/REMP

CEB2200527103

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Número do Protocolo

22/136.608-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

CEB2200527103

Data

20/09/2022

624.335.803-82 MARCELO ANDRE SOARES 23/09/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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Contrato Social de Constituição 
da Sociedade Empresária Limitada Denominada 

 
 

UNUN SISTEMAS LTDA 
 
 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito os abaixo qualificados: 
MARCELO ANDRE SOARES, brasileiro, casado em regime de separação total de bens, Analista 
de Sistemas, portador da Carteira de Identidade nº 96002179509 SSP/CE e do CPF(MF) nº 
624.335.803-82, residente e domiciliado na cidade de Eusébio, estado do Ceará na Rua Luís 
Pedro dos Santos, 218 - Bairro: Centro – CEP: 61.760-130; e 
SILVIA BATISTA DA SILVA, brasileira, solteira, nascida em 11/09/1980, empresária, portadora 
da identidade nº 99002243651 SSP/CE e do CPF sob o nº 935.882.913-34, residente e 
domiciliada na cidade de Fortaleza, estado do Ceará na Rua Bento Gonçalves, 700 – BL 31 - 
Apto 102 - Bairro: Novo Mondubim - CEP: 60763-832. 
 
Tem como justo e contratado a constituição de uma sociedade empresária limitada, que se 
regerá pelo que está contido nas cláusulas a seguir, em consonância com o Código Civil 
Brasileiro (Lei 10.406/02): 
 
Cláusula Primeira – Denominação Social 
 
A sociedade girará sob a denominação social “UNUN SISTEMAS LTDA”. 
 
Cláusula Segunda - Sede e Filiais 
 
A sede social e domicilio fiscal da sociedade é na cidade de Fortaleza, estado do Ceará na Rua 
Padre Valdevino, 526 – Sala 01, 06 e 07 – Bairro: Joaquim Távora – CEP: 60.135-040. 
 
§ Único - A sociedade não possui filiais, podendo quando servir aos seus interesses, abrir 
escritórios, representações, sucursais ou outras filiais neste estado ou em qualquer parte do 
território nacional e no Exterior, destacando para estas uma parte do capital social da matriz. 
 
Cláusula Terceira - Objetivos Sociais 
 
A sociedade tem por objetivo as seguintes atividades: 

1.  Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda – CNAE 6201-5/01; 
2.  Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis - CNAE 

6202-3/00;  
3.  Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não -customizáveis - 

CNAE 6203-1/00; 
4.  Consultoria em tecnologia da informação - CNAE 6204-0/00  
5.  Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação - CNAE 

6209-1/00; 
6.  Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informática na internet - CNAE 

6319-4/00;  
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7.  Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na 
internet – CNAE 6311-9/00; 

8.  Atividades de Intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 
imobiliários - CNAE 7490-1/04; 

9.  Treinamento em informática - CNAE 8599-6/03. 
 
Clausula Quarta – Duração e Início das Atividades 
 
O prazo de duração da sociedade será indeterminado e suas atividades terão início logo após o 
ato do registro do presente Instrumento na Junta Comercial do Estado do Ceará – JUCEC. 
 
Clausula Quinta – Capital Social 
 
O capital social subscrito é no valor de R$20.000,00 (vinte mil reais) dividido em 20.000 (vinte 
mil) quotas de capital de valor unitário R$1,00 (um real), integralizados neste ato em moeda 
corrente nacional, distribuído entre os sócios da seguinte forma: 
 

SÓCIOS Nº QUOTAS VALOR R$ PART % 

MARCELO ANDRE SOARES 19.000 19.000,00 95,00 

SILVIA BATISTA DA SILVA 1.000 1.000,00 5,00 

TOTAL 20.000 20.000,00 100,00 

 
§ 1º – Cada quota é indivisível e confere a seu titular o direito a um voto nas deliberações 
sociais. 
 
§ 2º – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social.  
 
§ 3º - Na forma do art. 997, inciso VIII, da Lei 10.406/02, os sócios não respondem 
subsidiariamente pelas obrigações sociais. 
 
Clausula Sexta – Administração 
 
A Administração e o uso da denominação social da sociedade são exercidos pelos sócios 
MARCELO ANDRE SOARES e SILVIA BATISTA DA SILVA, já qualificados anteriormente, com os 
poderes e atribuições de administradores, que, assinarão isoladamente e representarão a 
sociedade, ativa e passivamente, seja como autor ou réu, em juízo ou fora dele e perante 
terceiros, em qualquer repartição pública, ou quaisquer autoridades federais, estaduais ou 
municipais, bem como, autarquias, sociedade de economia mista e para-estatais. 
 
§ 1º - Os administradores poderão receber "pró-labore" em valores e periodicidade fixada de 
comum acordo pelos sócios no início de cada exercício social. 
 
§ 2º - É vedado aos administradores fazerem uso da firma na prestação de garantia, fiança, aval 
ou qualquer outro título de favor, em negócios estranhos ao objeto social. 
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§ 3º – A sociedade poderá nomear procuradores, especificando no instrumento de procuração 
os poderes e o prazo de vigência do mandato. 
 
Clausula Sétima – Deliberações Sociais  
 
Nos termos do disposto no artigo 1076 – Incisos I e II da Lei 10.406/02, o presente contrato 
poderá ser alterado, inclusive, para transformação do tipo societário, assim como, da 
ocorrência dos eventos de cisão, fusão ou incorporação com outras sociedades ou em outras 
sociedades pela vontade de sócios que representem, no mínimo, 75% (setenta e cinco por 
cento) das quotas de capital da sociedade.  
 
§ Único - No caso de exclusão de sócio que esteja colocando em risco os interesses da 
sociedade, a alteração do Contrato Social poderá ser realizada por sócios que representem 
mais de 50% (cinqüenta por cento) do Capital Social. 
 
Clausula Oitava – Prestação de Contas  
 
Nos quatro primeiros meses seguintes ao término de cada exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas do exercício e designarão ou substituirão administrador(es) quando 
for o caso. 
 
Clausula Nona – Transferências de quotas 
 
Nenhum quotista poderá ceder, transferir, alienar ou onerar, a qualquer titulo, suas quotas 
antes de ofertá-las aos demais quotistas, que terão preferência para aquisição das mesmas por 
seu respectivo valor, determinado de acordo com o último balanço patrimonial, na proporção 
do capital que cada um possua. A avaliação das cotas poderá ser feita por critérios baseados 
em valor de mercado, obtido pela avaliação de especialista indicado pelos demais quotistas, 
ficando o ônus da contratação às custas do quotistas que deseje ceder, transferir, alienar ou 
onerar, a qualquer título, suas cotas. 
 
§ 1° - Qualquer quotista que pretender ceder, transferir, alienar ou onerar, a qualquer titulo, 
suas quotas deverá comunicar sua intenção aos demais sócios, por escrito, com aviso prévio de 
30 (trinta) dias, contendo todas as condições da oferta. 
 
§ 2° – Decorrido os 30 (trinta) dias, se algum quotista não exercer a opção a ele assegurada de 
acordo com o presente, as quotas que ele poderia ter comprado serão oferecidas aos quotistas 
remanescentes, que terão 5 (cinco) dias, a partir da data da respectiva comunicação, para  
exercer a opção ou renunciar a mesma. 
 
§ 3° – Cumpridos os prazos e condições fixadas acima, as quotas remanescentes poderão ser 
alienadas a terceiros interessados, nas mesmas condições de oferta citada no parágrafo 
primeiro. Na eventualidade da alienação não se concluir e se o ofertante desejar dispor das 
quotas em condições diferentes daquelas originariamente informadas, o procedimento 
indicado nos parágrafos anteriores deverá ser novamente observado, e assim sucessivamente 
até que todas as quotas sejam vendidas, cedidas ou transferidas, em conformidade com a 
intenção do titular. 
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§ 4° – Toda e qualquer venda, cessão, oneração ou transferência de quotas que for realizada 
sem a observância ao disposto nesta clausula será considerada nula de pleno direito e sem 
qualquer efeito. 
 
Clausula Décima – Dissolução da sociedade 
 
Ocorrendo qualquer situação que implique na dissolução da sociedade, será permitido ao sócio 
remanescente admitir novo(s) sócio(s) para dar continuidade à mesma. 
 
§ 1° – Os haveres do sócio retirante, morto, invalido, excluído serão apurados com base no 
ultimo balanço patrimonial levantado pela sociedade, anterior a data da retirada, morte, 
invalidez ou exclusão e será pago a quem de direito, em até 12 (doze) prestações mensais, 
iguais e consecutivas atualizadas pelo índice oficial que reflita a variação da inflação. 
 
§ 2º - No caso de falecimento até que se ultime, no processo de inventário, a partilha dos bens 
deixados pelo de cujus, incumbirá ao inventariante, para todos os efeitos legais, a  
representação ativa e passiva dos interessados perante a sociedade. Os herdeiros, através de 
seu inventariante ou representante legal, poderão retirar-se da sociedade. 
 
§ 3º - A retirada, morte, invalidez ou exclusão do sócio, não o exime, ou a seus herdeiros, da 
responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos depois de averbada a 
resolução da sociedade. 
 
Clausula Décima Primeira – Exercício Social 
 
O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando será levantado o balanço 
patrimonial correspondente, bem como, preparadas as demais demonstrações 
contábeis/financeiras exigidas por lei. Os lucros e/ou prejuízos apurados poderão ser 
distribuídos proporcionalmente ou desproporcionalmente a participação dos sócios no capital 
social, não se excluindo da distribuição nenhum dos sócios. 
 
§ 1º - No caso de distribuição desproporcional a participação dos sócios no capital socia l, será 
necessária a deliberação unanime dos sócios, lavrando-se ata de reunião dos sócios, realizada 
especialmente para esta finalidade, devendo haver a unanimidade dos sócios. 
 
§ 2º - A sociedade ao interesse de sócios representando a totalidade do Capital Social poderá 
levantar balanços intermediários em qualquer data do exercício social e em razão dos 
resultados apurados efetuar a distribuição de lucros e/ou de juros sobre o Capital Social.  
 
Clausula Décima Segunda – Declaração de Desimpedimento 
 
Os administradores declaram, sob as penas da Lei, que não estão impedidos de exercerem a 
administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela a pena que vede ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra norma de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
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Cláusula Décima Segunda - Declaração de Enquadramento 
 
A sociedade declara que o movimento da receita bruta anual não excederá ao limite fixado no 
inciso II do art. 3º da Lei Complementar 123 de 14/12/2006, e que não se enquadra em 
qualquer das hipoteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada Lei. 
 
Clausula Décima Terceira – Normas Contratuais Omissas 
 
Os casos omissos do presente contrato serão resolvidos pela aplicação dos dispositivos do 
Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/02) e, supletivamente pela Lei das Sociedades Anônimas (Lei 
6.404/76) e sem prejuízo de legislações supervenientes e que venham a tratar da matéria. 
 
Clausula Décima Quarta - Foro 
 
As partes, de comum acordo, elegem o Foro da Comarca de Fortaleza, Estado do Ceará, 
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida que 
possa emergir deste documento. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato Social da sociedade 
empresária limitada. 

 
Fortaleza (CE), 30 de Agosto de 2022. 

 
 
Sócios: 
 
 

 
 

MARCELO ANDRÉ SOARES 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

SILVIA BATISTA DA SILVA 
         SÓCIA ADMINISTRADORA 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Número do Protocolo

22/136.608-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

CEB2200527103

Data

20/09/2022

624.335.803-82 MARCELO ANDRE SOARES 23/09/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

935.882.913-34 SILVIA BATISTA DA SILVA 23/09/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Número do Protocolo

22/136.608-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

CEB2200527103

Data

20/09/2022

624.335.803-82 MARCELO ANDRE SOARES 23/09/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Número do Protocolo

22/136.608-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

CEB2200527103

Data

20/09/2022

935.882.913-34 SILVIA BATISTA DA SILVA 23/09/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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Certifico registro sob o nº 23202398951 em 26/09/2022 da Empresa UNUN SISTEMAS LTDA, CNPJ 48077623000199 e protocolo 221366083 -
23/09/2022. Autenticação: 2F7BBFDC61BDC1872DF134EF123AF669324E51B. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 22/136.608-3 e o código de segurança FBGh Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 26/09/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine  Secretária-Geral.
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S)

Fortaleza, 20 de setembro de 2022.

Eu, OLAVO BRASIL MAGALHAES, BRASILEIRA, CASADO, CONTADOR, DATA

DE NASCIMENTO 18/07/1965, RG Nº 010761 CRC-CE, CPF 313.429.653-53,

AVENIDA VISCONDE DO RIO BRANCO, Nº 1712, BAIRRO CENTRO, CEP 60055-170,

FORTALEZA - CE, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos

apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta

Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E

CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

OLAVO BRASIL MAGALHAES
Assinatura Eletrônica Avançada

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 23202398951 em 26/09/2022 da Empresa UNUN SISTEMAS LTDA, CNPJ 48077623000199 e protocolo 221366083 -
23/09/2022. Autenticação: 2F7BBFDC61BDC1872DF134EF123AF669324E51B. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 22/136.608-3 e o código de segurança FBGh Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 26/09/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine  Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o 
número do protocolo 22/136.608-3.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa UNUN SISTEMAS LTDA, de NIRE 2320239895-1 e
protocolado sob o número 22/136.608-3 em 23/09/2022, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
23202398951, em 26/09/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Haroldo Fernandes Moreira.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

624.335.803-82 MARCELO ANDRE SOARES 23/09/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

624.335.803-82 MARCELO ANDRE SOARES 23/09/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

935.882.913-34 SILVIA BATISTA DA SILVA 23/09/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

624.335.803-82 MARCELO ANDRE SOARES 23/09/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

935.882.913-34 SILVIA BATISTA DA SILVA 23/09/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 23202398951 em 26/09/2022 da Empresa UNUN SISTEMAS LTDA, CNPJ 48077623000199 e protocolo 221366083 -
23/09/2022. Autenticação: 2F7BBFDC61BDC1872DF134EF123AF669324E51B. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 22/136.608-3 e o código de segurança FBGh Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 26/09/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine  Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o 
número do protocolo 22/136.608-3.

Declaração Documento(s) Anexo(s)
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

313.429.653-53 OLAVO BRASIL MAGALHAES 23/09/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - 
Itaú - Internet Banking

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 30/08/2022

Documento assinado eletronicamente por Haroldo Fernandes Moreira, Servidor(a) Público(a), em
26/09/2022, às 09:03.

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 23202398951 em 26/09/2022 da Empresa UNUN SISTEMAS LTDA, CNPJ 48077623000199 e protocolo 221366083 -
23/09/2022. Autenticação: 2F7BBFDC61BDC1872DF134EF123AF669324E51B. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 22/136.608-3 e o código de segurança FBGh Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 26/09/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE236.117.073-68

Fortaleza. segunda-feira, 26 de setembro de 2022

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 23202398951 em 26/09/2022 da Empresa UNUN SISTEMAS LTDA, CNPJ 48077623000199 e protocolo 221366083 -
23/09/2022. Autenticação: 2F7BBFDC61BDC1872DF134EF123AF669324E51B. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 22/136.608-3 e o código de segurança FBGh Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 26/09/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine  Secretária-Geral.
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